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i''--¡í '" PROPOSTA DE PRECOS Rubrica:

F-ORTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA, CNPJ/MF N. 69.424.927/0001-55,

_- sediada a Rua Bacanga QD-A Nº 54- Residencial Vinhais II, vem apresentar a presente

proposta para a execução dos serviços, conforme planilha e condições abaixo, já

inclusos todos os custos diretos e indiretos, lucros e encargos, impostos taxas e
demais custos incidentes.

Item Serviço Qtd Unitário Total

1 Serviços de assessoria em recursos humanos, avaliação e 12 7.000,00 84.000,00
assessoramento em plano de cargos e carreiras,

processamento e otimização em folha de pagamento,

recadastramento e digitalização de dossiê de servidores,

desenvolvimento de soluções informatizadas para a

plataforma do dossiê eletrônico dos servidores,

desenvolvimento de API - Interface de Programação de

Aplicação da gestão de contracheques, reprocessamento de

GFIP e eSocial, sincronização de dados aos portais de

transparência incluindo TCE, SIOPE e outros para Secretaria

Municipal de Saúde de Bacabal MA.

Valor Total Estimado R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais)

Razão Social: FORTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA

CNPI: 69.424.927/0001-55

Telefones: 99116-0140/3012-1335

Endereço: Rua Bacanga QD A Nº 54- Res Vinhais II

e-Mail: dilson@forthinformatica.com.br

Responsável: Dilson Carlos Franco Santos CPF 254.246.963-68

Banco: Bradesco Agência 1180 Conta 968-7

Profissionais Habilitados:

Dilson Carlos Franco Santos

Paula Barbosa dos Santos

Dudielle Silva

Administrador

Recursos Humanos

Contadora
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Declaramos que:

7< O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno

fornecimento, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.),

cotados separados e incidentes sobre os serviços.

- Inclui-se no preço dos serviços as eventuais despesas com:

a) Deslocamento, hospedagem e alimentação de técnicos casos sejam necessários,

em caso de visitas excepcionais;

b) Despesas com extração de cópias de documentos para embasamento de defesas

administrativas, bem como autenticações, reconhecimentos de firma e outras

r1 despesas similares, as quais serão pagas diretamente pelo ou reembolsadas à

empresa contratada, quando necessário seu adiantamento.

Caso a nossa proposta seja aceita, comprometemo-nos:

- A executar os serviços nos prazos previstos, contados a partir do recebimento da

respectiva Ordem de Serviços.

Concordamos em manter a validade desta proposta por um período não inferior a 90

(noventa) dias consecutivos, a contar da assinatura da mesma.

Até o recebimento da nota de empenho e/ou outro documento correspondente, esta

proposta constituirá um compromisso de nossa parte, observadas as condições do
Edital.

Base de Cálculo:

Nossos valores são definidos a partir do coeficiente individual do Fundo de

Participação dos Municípios (FPM) que é definido pela população relativa dos

municípios e o inverso da renda per capita estadual, seguindo os critérios da Lei

5.172/1966 e do Decreto-Lei 1.881/1981 estabelecido pelo Tribunal de Contas da

União (TCU), acrescido do quantitativo de servidores constante do quadro municipal
incluindo comissionados e contratados.

J

São Luís MA 18 de março de 2025

GILSON CARLOS FRANCO Aj,4r,aaodercrna digital po.oil.SON
CARLOS FRANCO 5AN00525424696368

SANTOS:25424696368 Oados: 2025.03.1811x08:28.03'00'

Dilson Carlos Franco Santos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARRIOSES

ESTADO DO MARANHÃO
CNPJ N.° 06.450.191/0001-70

CONTRATO DE SERVIÇO

CONTRATO DE INEXIGIBILIDADE N.2 20250217003/2025.
INEXIGIBILIDADE N.º 006/2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 2025014/2025.

CONTRATO DE SERVIÇO QUE ENTRE SI
CELEBRAM DE UM LADO A PREFEITURA

MUNICIPAL DE ARAIOSES/MA, E DO
OUTRO A EMPRESA FORTII

CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA.

Por este instrumento particular, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAIOSES/MA,
ente de direito público, por intermédio da Secretaria Municipal de Finanças - SEMF,
situada na Rua Sete de Setembro, s/n.º, Centro - CEP n." 65.570-000, na cidade de

Araioses/MA, inscrita no CNPJ (MF) sob n)-' 06.450.191/0001-70, neste ato, representada
pelo Prefeito Municipal o Sr. JOÃO CÂNDIDO CARVALHO NETO, portador da carteira de
identidade n.º 038633252009-9 SESP/MA e inscrito no CPF sob o n." 099.155.913-49,

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa FORTH

CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.`-' 69.424.927/0001-55,
sediada na Rua Bacanga, QD A n." 54 - Res Vinhais li - CEP N.`-' 65.071-044, na cidade de

São Luís/MA, tendo como representante legal neste ato o Sr. DILSON CARLOS FRANCO
SANTOS, inscrito no CPF n.`'- 254.246.963-68, com e-mail para correspondência eletrônica
rl_il : )fl(uifUr_ihfniurn ;ttir:i.rum.hr, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e justam
firmar o presente Contrato, devidamente autorizado pela Inexigibilidade n.º
006/2025, nos termos do artigo 74, inciso 111, da Lei n.º 14.133 de 01 de abril de 2021,
assim como pelas cláusulas a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O presente contrato tem por base o Art. 74, inciso III, da Lei n.`'- 14.133/2021 e suas
demais alterações, referente à contratação de serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização,
conforme o Processo Administrativo n.º 2025014/2025, oriundo da Inexigibilidade n.º
006/2025, tendo por objeto a Contratação de Serviços de assessoria em recursos

humanos, avaliação e assessoramento em plano de cargos e carreiras,

processamento e otimização em folha de pagamento, recadastramento e

digitalização de dossiê de servidores, desenvolvimento de soluções

Rua Sete dc Setembro, s/n°, Centro, Araioses/íMA - CEP n:' 65.570-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAIOSES R
ESTADO DO MARANHÃO
CNPJ N.° 06.450.191/0001-70

informatizadas para a plataforma do dossiê eletrônico dos servidores,

desenvolvimento de API - Interface de Programação de Aplicação da gestão
de contracheques, reprocessamento de GFIP e eSocial, sincronização de
dados aos portais de transparência incluindo TCE, SIOPE e outros, com

cessão de mão de obra de profissionais com formação em Administração,
Recursos Humanos e Contabilidade para o município de Araioses/MA,
constantes do TR ('Termo de Referência), parte integrante deste.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

2.1 0 prazo de execução do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado, de acordo com as conveniências do município e de acordo
com a Lei Federal n.`'- 14.133 de 01 de abril de 2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR.

3.1 A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo fornecimento, o valor total de R$

108.000,00 (Cento e oito mil reais), de forma parcelada e de acordo com a necessidade da

Secretaria requisitante, durante toda a sua vigência contratual na forma abaixo:

Razão Social: FORTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA

CNPJ: 69.424.927/0001-55

Telefones: (98) 99116-0140/3012-1335

Endereço: Rua Bacanga, QD A n." 54 - Res Vinhais II - CEP N." 65.071-044, na cidade de São

Luís/MA
E-mail:

Responsável: Dilson Carlos Franco Santos
CPF: 254.246.963-68

Banco: Bradesco, Agência n." 1180 e Conta 968-7

ITEM SERVIÇO UND QTD UNITÁRIO
VALOR TOTAL

Serviços de assessoria em recursos humanos,

avaliação e assessoramento em plano de cargos e

carreiras, processamento e otimização em folha
de pagamento, recadastramento e digitalização
de dossiê de servidores, desenvolvimento de

soluçcies informatizadas para a plataforma do
dossiê eletrcinico dos servidores,

1 desenvolvimento de API - Interface de SERVIÇO 12 R$ 9.000,00 RS 108.000,00

Programação de Aplicação da gestão de

contracheques, reprocessamento de GFIP e
eSocial, sincronização de dados aos portais de
transparência incluindo TCE, SIOPE e outros, com

cessão de mão de obra de profissionws com
formação em Administração, Recursos Humanos

e Contabilidade para o município de Ara ioscs.
VALOR TOTAL RS 108.000,00

CENTO E OITO MIL REAIS

1

Rua Sete de Setembro, s/n.°, Centro, Araioses/MA - CEP n.° 65.570-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAIOSES

ESTADO DO MARANHÃO
CNPJ N.° 06.450.191/0001-70

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE

4.1 Em caso de reajustamento, o mesmo será realizado com base nos índices estabelecidos
pelo Governo Federal.

CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

5.1 Além do que estabelece a Inexigibilidade, fica a licitante obrigada a aceitar nas mesmas

condições contratuais, o aumento ou a redução da quantidade contratada até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor original, que não ultrapassem o permitido na lei n» 14.133/2021, em seu
ArL 95.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1 As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta da seguinte
dotação ou outra que possa substitui-la através de simples apostilhamento:

02 PODER EXECUTIVO

02 0200 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ARAIOSES
04 Administração
04 122 Administração Geral
04 122 0203 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
04 122 0203 2005 0000 MANUT. E FUNCIONAMENTO DA SEC. DE

ADMINISTRAÇÃO
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JURÍDICA

02 PODER EXECUTIVO

02 0400 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS DE ARAIOSES
04 Administração
04122 Administração Geral
04 122 0204 SECRETARIA DE FINANÇAS
04 122 0203 2005 0000 MANUT. E FUNC. DA SEC. MUNICIPAL DE FINANÇAS

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JURÍDICA

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VINCULAÇÃO

7.1 0 presente contrato vincula-se ao Processo Administrativo n.º 2025014/2025,
oriundo da Inexigibilidade n.º 006/2025.

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

8.1 0 presente contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findar-se-á no

prazo de 12 (doze) meses.

Rua Sete de Setembro, s/n.", Centro, Araioscs/MA - CEP n." 65.570-000
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CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO:

9.1 A fiscalização do Contrato será efetuada por servidor designado pela Prefeitura

Municipal de Araioses/MA, que poderá a qualquer tempo, determinar o que for necessário

à regularização do serviço observando, bem como propor a aplicação das penalidades
previstas deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1 A CONTRATANTE obrigar-se-á:

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;

b) Designar um servidor que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização
da execução do objeto do presente contrato. Ao servidor designado, compete entre outras
obrigações, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução do

contrato determinando o que for necessário a regularização das faltas ou defeitos
observados;

c) Fornecer a qualquer tempo e com o Máximo de presteza, mediante solicitação
escrita da CONTRATADA, informações adicionais, para dirimir dúvidas e orientações em
todos os casos omissos;

d) As decisões e providências que ultrapassarem as competências, do representante

deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas
convenientes;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1 CONTRATADA obrigar-se-á a:

a) Executar o objeto deste contrato mediante emissão de Nota de Empenho ou Ordem

de Serviço expedida pelo Setor responsável;

b) Cumprir fielmente o estabelecido nas clausulas e condições do presente contrato e
de seus documentos integrantes, com observância dos requisitos, bem como da legislação
em vigor para perfeita execução do contrato;

c) Arcar com todas as despesas, exigidas por lei, relativas ao objeto do contrato
respondendo pelos encargos trabalhistas, previdenciários, e comerciais resultantes da

execução do contrato e outros correspondentes;

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

12.1 O descumprimento, total ou parcial, por parte da CONTRATADA, de qualquer das
obrigações ora estabelecidas, sujeitará a CONTRATADA as sanções previstas no artigo
156 Lei Federal n.e 14.133/2021.

Rua Sete de Setembro, s/n.°, Centro, Araioses/,MA - CEP n.° 65.570-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAIOSES

ESTADO DO MARANHÃO
CNPJ N.° 06.450.191/0001-70

PARÁGRAFO PRIMERO - O atraso injustificado no cumprimento do objeto deste Contrato
sujeitará a CONTRATADA, à multa de mora correspondente a 0,3 % (zero virgula três por
cento) ao dia, sobre o valor do serviço, até o limite de 10% (dez por cento).

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a

CONTRATANTE poderá garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese
de inexecução total ou parcial do Contrato, as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor do Contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição.

e) As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" podendo ser aplicadas
conjuntamente com a prevista na alínea "b".

PARÁGRAFO TERCEIRO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita
comunicação escrita à CONTRATADA e publicada no Jornal Oficial do Estado - DOE ou
no Jornal Oficial do Município - DOM, constando o fundamento legal, excluídas os casos
de aplicação das penalidades de advertências e multa de mora.

DECIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 1 -

13.1 A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, com as
consequências contratuais e as previstas em lei.

1 13.1.1 Constituem motivos para a rescisão deste Contrato:

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e
prazos;

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a
impossibilidade da conclusão do serviço ou do serviço, nos prazos estipulados;

d) O atraso injustificado no início do serviço do serviço;

e) A paralisação do serviço por motivos alheios sem justificativa, sem justa causa e
prévia comunicação à CONTRATANTE;

Rua Sete de Setembro, s/n°, Centro, Araioses/MA - CEP n.° 65.570-000
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E) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA
com outrem, a sessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação não admitidas no contrato;

g) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo servidor designado
para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a Secretária.

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução.

i) A decretação ou a instauração de insolvência civil;

j) A dissolução cia sociedade ou o falecimento da CONTRATADA;

k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

CONTRATADA, que prejudique a execução do contrato;

1) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;

m) A supressão, por parte da CONTRATANTE, de obras, serviços ou compras,
acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 37
cia Constituição Federal.

n) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo
superior a 05 (cinco) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo
prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas,
assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

o) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANE
decorrentes dos serviços já recebidos salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de optar

pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados

nos autos do processo, assegurando o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados
nas alíneas 'a' a 'i' desta cláusula;

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo da licitação,
desde que haja conveniência para a CONTRATANTE;

Rua Sete de Setembro, s/n.°, Centro, Araioses/MA - CEP n: 65.570-000
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ESTADO DO MARANHÃO
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c) Judicialmente nos termos da legislação.

DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES _

14.1 Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produz

efeito legais se processada por escrito, mediante protocolo ou por meio de registro, que
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

DECIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES

15.1 Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, no caso previsto
nos art. da Lei n.9 14.133/2021.

DÉCIMA SEXTA- DO FORO

16.1 Fica eleito o foro da Comarca de Araioses/MA, para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas da execução do presente Contrato.

16.2 E por combinarem com todas as cláusulas e condições contratadas, assinam este
instrumento de Contrato de Serviço, em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Araioses/MA,17 de fevereiro de 2025.
Assinado de forma digital por JOAO

JOAO CANDIDO CARVALHO CANDIDO CARVALHO

NETO:09915591349 NETO.O9915591349
- ' Dados: 2025.02.1716:10:13.03'00'

JOÃO CÂNDIDO CARVALHO NETO
CPF n.º 099.155.913-49

Prefeito da cidade de Araioses/MA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAIOSES/MA

r

DILSON CARLOS FRANCO Assinadode forma digital porDILSON
CARLOS FRANCO SANTOSJ5424696368

SANTOS:25424696368 Dados: 2o2s02.171659.25-o300

FORTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA

CNPJ n.º 69.424.927/0001-55
Representante Legal: Dilson Carlos Franco Santos

CPF n.º 254.246.963-68

TESTEMUNHA:

CPF:

TESTEMUNHA:

CPF:

Rua Sete de Setembro, s/n°, Centro, Araioses/MA - CEP n.° 65.570-000
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:CONTRATO N° 2702005/2025 " S , Ç.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 1E114.233/2021 _. .....d

PROCESSO DE ORfGEM
INEXICIBIL'DADË N4 009/2025::. çN° PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2025 02 13 000$ ; • s i

OBJETO CONTRATUAL s

' \ II': Contratação de ..Enpresaespecnzada para .execLtar sctviços de assessora em ,ecursos umanosava'iação e:assessa-amento.em paro"dc cargos„e, carrew s, processamento e otimização em fotna_de:
V pagamento e serviços còrnplemenfares para Prefeitura Municipal de Poção de PedrasMA

VALOR CONTRATUAL " }
' R$ 84 000;00 (oitenta 2 quatro mi(rea{3 • " , `

VIGÊNCIAS CONTRATUA'L rt ` 4F

:INICIAL :27/02j2025 •, ,
' r
- FINAL 27/02/202L r r r
... .. ... .... _. SS .. ....2.. .S _. ._. .a _ ,.l ,.... S -..... '_....,..

DADOS DO CONTRATANTE ' -

® MUNICIP1O DE POÇÃO DE PEDRAS-MA CNPJ nº 06 202 808/0001-38
Rua Manoel Maxirpo, nº 49, Centro; Poção de Pedras MA; CE.P: 65740 000
BRUNO LEITE CESAR1O; CPF r4 048:488.513-86

' DADOS DO CONTRATADO _

O" FORTH CONSULTORFA;E1NFORMATICA LTDA, CNPJ Nº 69 424.927/0001 55 a 2 > r
.. Rua Baçanga; O.0 A, r5, Rca Vinhais II; São Luís-MÁ CEP 65071 044 .

DILSON CARLOS FRANCO'SAN fOS,'CPF ,"" 254 246963 68 . " c r '

O FISCAL DO CONTRATO t
Alisem Cai,pe o cia Sdva, CPF N° 021 656.153 13 s ,

t a f t t, ` 1

PREÂMBULO i1Á1t
• "`` Aos 27 de Fevereiro de 2025, o Municipio de "Poção de Pedras - MA, atraues da Secretária Municipal " de '

Administração, inscrita no CNPJ nº 06:202.808/0001 38 em observânõa as disposições da Lei nº 14.133;`de 10

de abril de 2021 e a empresa FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA, CNPJ Nº 69.424.927/0001 55,
acordam erim. assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processa.de Contratação em epígrafe,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. _
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CI.ÁUSULI{- RIMEIRA DO OBIETQ E bA VÌNCU1AÇÂ0•(a i 92, I e ll)

1.1 - 0 presente instrumento tem por objeto Contratação de Empresa especializada para executar serviços de
assessoria em recursos humanos, avaliação e assessoramento em plano de cargos e carreiras,

processamento e otimização em folha de pagamento, 'e serviços complementares. _ ç p ,.para Prefeitura
Municipal de Poção de Pedras MA, de acordo com as especificaçóes e condições definidas no Termo de

Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA.

t CLÁUSULA SEGUNDA-.DO'PREÇO (art.. 92, Vj
a j .:

2.1 - 0 valor do presente Contrato é de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais), em conformidade com a

proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

ESPEci It LG 1f?ÕES,1)A CO VTRA'l'AÇÃU ..
:Item

1

;, ` I)cscriç3o : .. _ ,.. iruid:ìilc Quatit. - RS I`nit...: ;.liS'lotMP .

Se-ioç As cssoria uni ytés
Recursos Humano

- 12 RS7.000.00 ItS 54.000.00

QGANTIDAI)ES POR ÔRCÂO PAR'1'1CIPANTE
Secretaria Municipal dc Adminisua ão'Quantidade: 12.00 I Valor Total R$

.. ., ti__

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto. da '..:

contratação.

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantitativos efetivamente executados. .
2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam.esta contratação, independentemente de.transcrição:

2.3.1 -- O Termo de. Referência qüe embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas

quanto a forma de execução do objeto;.
23.2 - Edital de Licitação'e/ou Aviso de Contratação Direta; conforme o casa;
2.3.3 - A Proposta do Contratado; - .-
2.3.4- Eventuais anexos dos documentos supracitados: ;,,

CEAUSIJLA.TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÉNCIA D0 CONTRATA - Sri i ^
3d - 0 prazo de vigência da contratação terá início na data de ?_7/02/2025 é encerramento em 27/02/2026,

. na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso d,e.serviços e fornecimentos continuos, poderão
• ser prorrogáveis par até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Leí n° 14.133, de 2021.

41.1- 0 prazo de vigénèià será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acimá; ressalvadas as providências cabíveis no

. ' caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. „-

, 4.1.2 - A prorrogação de que trata esse "itera` é condicionada, à avaliação, por parte do Gestor do
Contrato, da vantajosidade da; prorrogação; a qual devera ser: realizada motivadamente, com base no imo'
Historico de Gestão do Contrato,: nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e ,.

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados,relevantes.
3.2 - 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual -
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebraçáo,de termo aditivo. "

:`F ti<SCMS: n iJs •RN AY: M
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3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS. DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art 92, IV VII e XVIII) .

• 4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUINTA -- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) .

r^. 5.1-O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se deifnidos no
- Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA-. DO REAJUSTE (art: 92,:V) ,. .

6.1- Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
6.5 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) dé "reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao
Contratado a importância calculada pela última ;variação conhecida, liquidando a diferénça correspondente
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.6 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
6.7 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) "ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será (ão); adotado(s); -em- substituição, ò(s) quê vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.
6.8 - Na ausência-.de previsão legal quanto ao índice substituto,: as partes elegerao novo índice oficial, para

reajustamento do preço da valor remanescente, por meio de termo aditivo. -
6.9 - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA;SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD

7.1 Quando 'o presente.; instrumento tratar de informações-pesso ais,•as.partes deverão cumprir a Lei nº
13.709, de 14 de agosto.de 201.8 (LGPD), quanto a todos os.dados pessoais a que tenham'acesso em razão
deste contrato administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
i.2 -.'Ôs dados obtidos somente' poderão: ser utilizados para as finalidades que justificaram 'seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 62 da LGPD,.. '

7.3;- É vedado o compartilhamento com tercerros_dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei
7.4 - A, Administração deverá ser informada no.prazõ"`de 5 (cinco) dias ..úteis sobre todos os contratos dosub-
operaçãofirmadosou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.` >.
7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD,'é dever do contratado eliminá-los, .
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que hôuver,necessidade de guarda de ,
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documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquantó não prescritas essas obrigações.

7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD; inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e

registro da finalidade, para.efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
7.10.1- Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

7.11- O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou

recomendações, editadas na forma da LGPD.

7.12-Os contratos e convênios: de que trata o § 19 do art: 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade
nacional.

.` •CL4USULA DITAVA DA DÓTAÇÃÕ ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII

8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos espécíficos consignados •'

no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal, de Poção de Pedras deste exercício, na dotação abaixo_ .
discriminada:

- DOTAÇÃÕ ORAÇMENTÁRJÃ - t
-

Dotação Orçamentária: 04.122.0474.2005-0000 - Serviços de. Assessoria..

j Elemento de Despesa: 3.3,90.39.00 .Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica:'
Fonte de Recurso: 1.500.00 T`

8.2 - A dotação relativa aos exercícios .financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei-..,
:. Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. - ,r

CLÁUSULA NONA,- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art., 92, X, XI e XIV)

9.1 - Exigir o:eúmprimento de todas as obrigações assumidas pelo Çontratado, de acordo com o contrato e
seus anexós;

_9.2 - Receber o objeto no prazo ë condições estabelecidas no Termo de Referência.
9.3'- Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou Incorreções verificadas no:abjéto fornecido, ,

para que seja por ele substituído, reparado ou torrigido;_no.total•ou,em parte, àssúasexpensas.
9.4-Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato`ë ó cumpriment'-dás obrigações pelo Contratado.''

9.5 -- Efetuar o pagamento ao Contr tarjo do valor correspondente ab,.forneçimento do objeto, no prazo, : r
forma'e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Refe ênciá;.
9.6 - Aplicar 'ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.
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9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e. reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1 -- A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4º, do art, 13.7, da Lei nº 14.133, de 2021.
9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA -- DÁS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art 92, XIV, XVI e. XVII);

10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referencia,

parte integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.

10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário,
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

10.3 - Responsabilizar-se: pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17_ a
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n8.078, de 1990).

1.0.4 - Comunicar ao ÇONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 'a data da
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previstò, com a devida comprovação.
10.5 -- Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade súperior-._
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou.informação por eles solicitados.

10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios; defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou-dos materiais empregados.

10.7 - Responsabilizar se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, berrí como por todo e
qualquer dano causado à. Administração ou tercejros, não reduzindo essa rçsponsabilidàde a fiscãlizàção,ou o

' acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE t que ficará autorizado a descontar dos"
pagamentos devidos ou da garantias caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.

10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsavel pela fiscalização do contrato, junto com
a'-. Nota Fiscal para . fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de
Fornecimento/Serviço.
10.9 - Responsabilizaf se,pelo' cumprimento das obrigações previstas: em Acordo; Convenção, Dissídio Coletivo

de Trabaiho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contráto, por todas as-obrigáções trabalhistas,
sociais, previdenciarias, tributárias e as demais previstas em fegisláção específica,:cuja inadimplencia não
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

- • 10;10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas qualquer ocorrência, anormal- -
ou acidente que se verifique no local dá execução: do'ó6jeto contratual:, 'Y
10.11- Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de -'
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10,12 - Manter durante toda a vigencia`do contrato, em compatibilidade corri;asbbrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta,

r:sre a •,.,:. x ,
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10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 116);

10.14 - Comprovar a reserva de cargos a. que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10,16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li, d, da Lei nº 14.133,
de 2021.

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de. âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do CONTRATANTE.

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência.

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução
deste contrato.

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhorés

condições de segurança, higiene e disciplina.

10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial déscritivo ou instruménto congênere.
10,22 - Não permitira utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, .exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabálho do, menor de. dezoitõ anos
em trabalho notúrno, perigoso ou insalubre, '

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DA EXTIN r• ., .,, . - ÇAQ CONTRATUAL (art. 92, XIX)- . 7
11.1- Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o

.; dever de realizar a'execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se

°=• dará nos seguintes termos:

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas ás partes, ainda que isso ocorra antes do prazo
estipulado para tanto. •

11.1.2 -Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado; a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Adminïstráção providenciar; a readequação do cronograma
fixado-pá?à o contrato::...,

11.1.2.1- Quando anão conclusão do contrato:refer4da no item anterior decorrer de culpa do

= CONTRATADO; "

a) ficará ele . constituido em mora, "sendo lhe aplicáveis" as, respectivas sanções
administrativas;

•. b) poderá a Administração optar pela extinção,do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade dá execução contratual.

11.2 -, Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele
estipulado, independentemente dq terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes -
contraentes,.
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11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando. entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.

11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que
haja a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da
data da comunicação.

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
- 11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.&2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.4-O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3 -Indenizações e multas.

11.5 - A extinção dó contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da

Lei n.º 14.133, de 2021).

11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que óCONTRATADO mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente'do árgão ou entidade contràtante
ou com agente pCïb(ico que tenha desempenhadó função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em tinha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau (art 14, inciso IV, da Lei ri 9 14.133, de 2021)..

CLÁUSULA DECIMA.SEGUNDA . DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVA S (art 92 XIV) ti

12.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que; ,
a) der causa a inexecuçáo parcial do contrato; .
b) der causa à inexecução parcial do contrato .que cause grave dano à Administração ou ao - •; .,
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

- c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retárd?mento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato,
f) praticar ato fraudulento 'na execução do contrato;

` g) comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art 59 da Lei na 12:816, de 1º de agosto do 2013.:

: 12:2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sançôe≤
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parci i do;cbntrato, sempre que não se
justificar a imposição de penatidade`mais grave (art. 156, §2º, da'tei nº 14.133, de 2021);

-,ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c"? e i
«d" do subitem acima deste Cohtrato, sempre que não se justificar "a, imposição de penalidade móis
grave (act. 156, § 49, da Lei nº 14.133, de 2021);

' ..".,w..t -. x .teu wwaeraw rwssi9 w '' • í i. t.
_ .L
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iii) Declaração de nidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que
justifiquem a imposiçâo de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
b) Multa de:

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação; suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de

Referência, parte Integrante a este Contrato.
a. O atraso superior a 30 ((trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,
conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. -.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a
30% do valor do Contrato.

iv) Compensatória, para a inexecuçâo total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 16 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133,.de 2021).

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, •além da perda desse valor, a diferença será descontada. da '
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.6 - Previamente ao encaminhamento -a cobrança judiciai, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30._(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.. '
12.5 - A aplicação das sanções realizar-se=a em .processa administrativo que assegure o contraditório e a

- ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei nº 14.133, de; 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e,de. declaração de

' inidoneidade para licitar' ou contratar.

12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Ler nb 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração,cometida, :-'>='"'""
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE, ..

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confgrme normas e orientações
dós órgãos de controle,

12.7.=- Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2022, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivós.na Lei nº
12:846, de 2013, serão apurados e julgados _.conjuntamente, .nos mesmos autos, observadas o rito

' procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art 159) f
12:8•- A personalidade juridica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso `
do direito para facilitar, encobrir ou; dissimular a prática dos atos ilicitos,previstos neste Contrato ou pára

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos`aos` seus administradores e sócios com poderes de administração, à'pessba jurídica sucessora ou'a
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empresa do mesma ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados, relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato.

CLAUSULA DECIMAi UARTA-ALTERAÇÕES

_. . `aS

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão péla disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133,

de 2021.

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos.ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)'do valor inicial atualizado do contrato.

14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidáde de:, .
antecipação de seus efeitos, hipótese em que.:a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês (art 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

14.4 - Registros que no caracterizamalteração do contratopodem ser realizados po? simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº.14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:- DOS CASOS OMISSOS

• 15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na .Lei ri- '" •• .

14.133, de 2021; e dërnais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na

Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor- e normas e princípios'gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÂO

16.1;' As regras para subcontratação da objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de
Referência, parte integrante deste Contrato: • . °

ì' CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1=0 prësente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no 'Partál...Nacional de Contratações
Públicas (PNCP);na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na

• ,
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CONTRATO N° 006/2021

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS
QUE ENTRE St CELEBRAM O MUNIC1PIO DF

BEQUJMÃO-MA, ATRAVÉS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE BEQUIM,4O E A EMPRESA D. C.
F. SANTOS-ME.

Por este instrumento particular, O MUNICRPIO DE BEQUIMÃO-MA rav..
RREF=L1;URA MUNICIPAL D E-J QUIMAO, £i:uada ã Rua Senador V :•ornno Freire, 1

T Centro, Bequimão - MA, inscrita no CNP J sob o n° 41.611.716/0001-02, neste ato

representada pelo prefeito ruoicioaL JOÃO BATISTA MARTINS, RO N 0442.136610 120
SSP/MA e CPF 329 267.74?.-20. a seguir aenorr.inado CON l RATANTE. e a emprosa D.
C. F. SANTOS-ME, situada na Rua Bacanga, Gd A, 3A. Residencial Vinhais ii inscrita no
CNPJ sob o n" 69 424 927/0001-65, neste ato represantaao pelo empresário, Sr. Dilson

Carlos Franco Santos, portador da Cédula de Identidade n° 0428896020118 SESN/MA
e do CPF n° 254.246.963-68, a seguir denominada CONTRATADA. acordam e custam
firma: o presente Contrato, nos termos da Lei n" 10 520/02, Le: 123/06. Decreto Municipal

e subsidlariameme, no que couber, as disposições da Ler n" 8.606)93. assim como pelas
c ausulas a seguir expressas

Cláusula Primeira - DO OBJETO:

1 1 O presente contrato tem pôr objeto a Contratação de Empresa Especializada am
Consultoria em Recursos Humano com Estrutu; ação de Planos de Cargos e
Salários Atualização Prev denciária. intormações de Portais e Processamento de
Folha de Pagamento, de nteresse da Ad.ministr3ç .o M•. n:c:pal, de ir-teresse da
Administração Municipal.

Clausula Segunda - DO FUNDAMENTO LEGL E DA VINCULAÇÃO:

' Este .:úntrato ter como amparo legal e está vinculado a licitação na rnoda idade

Pregão Presencial n° 006/2021 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n°
10.520/02, Lei 123/06, Decreto Municipal e subsidiariamente, no que couber, as
disposiçties da Lei n° 8.666/3 e suas alterardes pcsteriores e pelos preceitos de

dríelto público. A proposta de preços apresemada passa a integrar astc contrate.

Clausula Terceira - DO VALOR CCNTRATUAL:

Peia prestação de se'v:CGS do oojetc ora contratado. a Contratante pagara a
Uontrataoa o vaiar glcb'l de $ 6 300.00 (seis mil e seiscentos reais,i mensal

perfazendo um valor gioba, oe R$ 79.200.00 (setenta e nove mil e duzentesreals\\
anual.

_

r
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Cláusula Quarta - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS
RECURSOS:

. Despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta i0 orçamento
anual e estão alocadas na octaç:o ao. xo especificada.

02- PREFEITURA MUNICIPAL DE BEQUlMÃO:
02.003 SEC. MUN. ADM. FJNAN. E REC. HUM. - SEMAD

02.003.04.122.0002.2.005 MAN.E FUNC.DA SEC.DE ADM. FINAM. E REC.HUMANOS-
SEMAD

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

Cláusula Quinta - DA VINGËNCIA:

1 O presente contrato terá vtoéncia até 31.12.2021 a contar da assinatura ' c
contrato.

5 2 O o azo contratual poderá ser prorrogado. observando-se o limite previsto no ar;
57, II. da Lei Federal n.v 6 666,93. mediante acordo entre as partes e celebração

de termo aditivo, até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que a proposta da
Contratada seta mais vantajosa para o Contratante

Clausula Sexta - DO SERVIÇO E LOCAL DA EXECUÇÃO:

c 1 Os) serviço(s) deverá(ão) ser executado(s), na especificação, quantidade e
perlodicidace especificadas no Termo de Referénc,a - Anexo f deste editai, sendo
que a inobservância destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer

tipo de reclamação por parte da inadimplente. A Contratada obriga-se a substituir
o('; se; viçoi s) que por elitura não atenda(m) às especificações, sot: pena das
s a ições cabíveis

1 O(s) serviço(s' deverá(ão) ser executado(s) sem ónus para a Contratante.

Cláusula Sétima - DO PAGAMENTO:

' i O pagamento será efetuado referente aos) serviço(s) executados), após i

comprovação cie que a empresa contratada está em dia cem as obrigações perante
o FGTS no prazo não superior a 30 ';tenta) tias, contados da entrega da Not .
Fiscal de execução do(s) serviço(s), devidamente atestada pelo setor competente
Será '.,en`:cada também sua reguiaridade com os Tributos Federai., mediante
apresentação da Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva cone
efeitos de Negativa de Tributos e Contribuições Federais e Divida Ativa da União
e Certidão Negativa de DFditos Trabalhistas - CNDT

7 2 F vedada expressamente a rea izaçãc dc cobrança de forma diversa da estipulada
neste Edital, em especial t: cobrança hanc4ria, mediante roletc ou ne5 o o

C t,
L.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAI. • MA
Fls.n° (-i'i

RuDrira: -

PREFEITURA MUNICIPAL DE SEOJIMiO

G,nnre dko Prmf&:o .Munitipul Ir Bequi,n o
Rua Ssnador Vitorino Freire, 115 - Centro

CNPJ N 41. t f 1.716!000 r-02

Seaurmáo - Maranh¿o

protesto de titulo, sob pena cc aplicação das sanções previstas neste Instrumemo
e ,ndenização pelos danos aecorrentes

7 3 Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em
situação irregular perante a Seauridads Social e Tributos derais

Cláusula Oitava - DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILIBRl0 ECONÓMICO-FINANCEIRO
DO CONTRATO:

?. 1 Ocorrendo desequilibrio ecorlõmicu-financeiro do contrato, a Administração poderu
restabelecer a relação pactuada, rios termos do art. 65. inciso II, alínea d, da Lei n°

8 666193, mediante comprovação documental e requer:mento expresso do
r ortratado

Cláusula Nona - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

A empresa contratada fica oorigada a aceitar, nas mesmas condições contratais,
os acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% I;vin e e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

Cláusula Décima - DA FISCALIZAÇÃO:

tü.1 A fiscalização do contrato será exercida pelo Secretário Municipal ae

Administração.

Cláusula Décima Primeira - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS

PARTES:

Oonst:tuem direitos da Contratante receber o objeto deste Ccntra:o nas condrçdes
avençadas e da Contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo
convencionados e ainda.

11 1 1 Exercer a fiscalização dos serviços, através de servidores especialmente
designados e documentar as ocorrências havidas durante a execução do objeto
cºntrataco

11 1 2 .Assegurar-se da boa prestação dos serviços verificando sempre o seu bom
desempenho;

11 1 3 assegurar-se de que os preços contratados estão co:ilpat veis com aqueles
praueauos no mercado. de forma a garantir que ':ontinuem a er os :moais Vantajosos
para a Adm!nistração,

1 ; ì 4 t;scalizer o cumprimemo des obrigações assumidas pela Contratada inclusive

quanto á continuidade da prestação dos serviços, que, ressalvados os casos de fo ça
maior, justificados e aceitos pelo Contratante, não devem ser interrompidos,
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1 i i.5 emitir pareceres em todos os atos relativos ã execução do contrato, em especial
phcacões de sanções. alterações e repactua . fis do mesmo:

p,e5tar. aos funcionários da Contratada as ,nformaçõeS e os escóarecirnento
eve'1tuaizTlente Solicitados;

1 1 ".i proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao normal

desempenho dos serviços contratados;

1 1 º efetuar os pagamentos devidos à Contratada. conforme previsto neste contrato

t 2 Constituem obrigações da Contratada

11 2 1 Executar o(s) serviço(s) à(s) suats) expensa(s), no local definido no Termo
de Referência.

11.2.2. Executar o(s) serviço(s), rigorosamente nas especificações, prazos e
condições neste instrumento;

11.2.3 O(s) serviço(s) deverá(o) ser executado(s), de acordo com a Ordem de
Serviço. durante o prazo de vigência deste contrato:

11 2,4 Assumir todos os custos ou despesas que se fizerern necessários para o

adimplemento das obrigaçóes decorrentes deste Contrato:

'1 .2.5. Não transferir. total ou oarciatmente, o objeto deste Contrato:

11.2.6 Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando
tidos os esc;arec!mentcs soi:citndos a e atendendo ás reclamações
procecentes, caso ocorram;

1 1.2 7 Comunicar à contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior,
dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e
apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até GS icinco)
dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de não serem
considerados:

'li 2.E'. Atender aos encargos trabalhistas• prevudenciários. fiscais e Con,erc dis
decorrentes da execução do presente contrato:

11 2 ç Manter durante toda a execuçác dc, Contrato, am mar ip tibdlidade

obrigações assumidas

1 t 2 10. A Contratada respondera ,:,; maneira absoluta e .nescusàvel. pela ereta
condição dois; serviço('. executado(s), :nc usive sua(s) quant:dade(si e

qualidade, competindo-lhe também, a do(s) ser/iço(s) que não ace o(S)
peia fiscal nação da Contratante deverã(ão) ser ttocado(s):

l
- i
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í 1 2 1', Serão de direta e exclusiva respon,abihdade da Contratada quaisquer

acidentes que porventura ocorram na entrega do(c) serviço(s) e o uso
indevido de patentes e registros.

1 1.1.2 Manter durante a validade do contrato as condições de habilitação de
acordo com as definidas rio edital de licitação.

l7 3 Constituem obrigações da Contratante:

1 1.3 1 Fiscalizar e acompanhar a entrega do objeto deste Contrato,

11 3.2. Efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do Pagamento;

1 1,3.4 Comunicar ã contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a
execução do Contrato.

Cláusula Décima Segunda - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS:

11 ? A troca eventual de dnr u:ncntoS entre a cn•trataIlte e Co;lirat-•i1 ì ser a "pa!r a 1;

tlt', vem de rarotnccL-:

._ ._ i:>'_.,nI.lo'i Doa. onra se'a -, _. icJ'-. .l'ja. _or D :'_c: de entieoD

Cláusula Décima Terceira - DA RESCISÃO OU ALTERAÇÃO CONTRATUAL:

1 1 A rescisão do contrato terá lugar de pleno drrcito. a criteno ra Contratante,
r dependentemente de interposição judicial ou extrajudicial, emn con`ormidade com
o art. 55, inciso IX, da Lei n° 5.666/93 e suas alterações nos casos previstos nos
artigos 77 e 7$ da referida ei.

132. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n°8.666193, mediante
as devidas justificativas, através de Termo de Aditamento.

Cláusula Décima Quarta - DAS SANÇÕES E PENALIDADES:

14 1. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a

proposta ou lance ofertado falhar ou fraudar na execuçào do objeto licitado,
comportar se de modo In,dôneo, fizer dec aração falsa ou cometer fraude fiscal
garantido o direito prévio da citação e da ampla aefesa, ficará impedida de lotar o
cootratar com a Prete,tura Munlcipai de 6equirnào, pelo prazo de até 05 I,c,r,co;
anos, enquanto perdurarem os motivos aeterminantes aa punição ou até que sela
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pena.

14.2. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial dc Estado do
Maranhão e no caso de suspensão de licitar, a licitante deverá ser descredenclada

por Ig=ual período, serre prejuízo das 'demais dominações legais _j' ,



PREFEfTURAMUNICIPALDE BW Ê BP- • h A

PREFEITURA MUhlICIP .L EEQJ MAG

Gabinere do Prefeito M nir.ia.i Je 8couim3.

Rua Senaúc: 'Jaonno rr re, 115 - Centro

CNPJ N 41.1$17 716/0001.02

Bo uinio- Maranhão

Fk5.

Ru0cca:

14 3 No caso de nadlmplemento, a contratada estarã sujeita ás seguintes penalidades

14.3.1 Advertência;

14 3 2 Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias, no percentual de 10% (dez por
cento), calculada sobre o valor do contrato, caso não sejam cumpridas
fie mente as connlçUes pactuadas.

14,3.3 Multa, moratória simples, de 0.4% (quatro decimos por cento), na hlpôtesí
de atraso no cumprimento de suas obrigações contratuais, calculada sobre
o valor da fatura.

14 3.4. Suspensão temporária de partic;pação em licitação e impedimento de
contratar corri Adm;n;stração por período não superior a 2 (dois) anos. e

14.3 5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública.

+x.3.6 A aphcaçâo da sanção prevista no .tem '14.3.1. não prejudica a incidência
cumulativa das penalidades dos itens 14.3.2, 14.3 .3 e 4 3 4

principalmente, sem prejuizo de outras hipóteses, em caso de re,nc déncía

de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação de
inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente previstas.

facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis.
44 As sanções previstas nos itens 14.3. ' , 14.3 .4 e 14 3.5. poderão ser ap lcacas

c.,.nluntamente com os itens 14.3.2 e 14 3 3, facultada a defesa prévia dc
interessado, no prazo de 10 taez) dias i;teis.

14 5 Ocorrendo a inexecução de que trata o item 14 3 reserva-se ao órgão contratar:E•
o d,reito de optar pele oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa. peia
o:de►n de classificação comunicando-se. em seguida, a Comissão Permanente de
L,citação - CPL. pais as providências cativeis.

t4.6 A segunda adjudicatória, ocorrendo a hipótese do item anterior, fcarã sujeita às
mesmas condições estabelecidas neste edital.

14.7 A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva

da Prefeitura Municipal de Bequimão

Cláusula Décima Quinta - DOS CASOS OMISSOS:

Os casos omissos serão reso$v.dcs à ':uz da Le r° 10 520/02 Lei 123/06 Decreto

Mur-,icipa: e subs;dlar;amente, no que couber, as disposições da Lei r° 8.6e6193 e

suas alterações posteriores, e cios princlplos gerais de direito.

Cláusuin Décima Sexta - DO FORO:

_ rica eie►to o fcrcc da Comarca de Bequimão. Estado de Maranhão, para d:rimlr
quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão dc .,

qualquer outro, por mais pnvlieglanc que seja.
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Gabinete do ?iek to Mlnic,pal do 3ºquimáo
Rua Senador Vitorino Freira, 115- Centro

CA' ^!° 41.86 r.:' , QOO1-02

bzyu riião -- _Lf ranhão

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrate, que
rci irnpresso em 03'trés vias de igual teor, para que surtam seus leals jurídicos efeitos

Bequimão (MA). 23 de abri de 2021

rei io de Be uimao `,MAp q

Prefeitura MunicspaI de Bequirnão
Sr. João Batista Man+ns

Contratante

.t

SANTOS-ME --
Sr. GUson Caros Franco Santos

Contrntac
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- SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 7/10202416:22:55

Igo de Veritlcação
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe B KEE l8D0S7/{.1CIE MCr.7KOl3A>I ,

PRESTADOR DE SERVIÇOS
i Nome / Razão Social: FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA

CPF / CNPJ: 69.424.92710001-55 Inscrição Municipal: 61829008

Endereço: R BACANGA OD A 64-BAIRRO RESIDENCIAL VINHAIS 11- CEP: 66071044

• -
Município: SAO LUIS UF: MA Email: gestco4Drorthlnlormetlce.oom. Telefone: (08) 32466083

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome / Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE BEQUIMÃO

CPF/CNPJ: 41.611.71610001.02 Inscrição Municipal:

Endereço: R RUA DESEMBARGADOR PEREIRA JÚNIOR, 76, PCA SÃO SEBASTIAO 0-BAIRRO CENTRO- CEP: 66060000

Município: BEQUIMAO UF: MA Email: docs edtrlntormatlce.com-br T f 86) 21066336

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
fbwl¡bcON9ATOPoA E4 REG OS I6. M eE ACORDO 00F1 ci 1TRATO o0 G I nO O 4'

Rubri :

Tipo do nem IIam Ouantidad Valor Unltárlo (RS) Valor Total (RS)

RIBUTAVEL FOLHA DE PAGAMENTO SETEMBRO 2024 1 6.600,00 6.600,

PIS (0,0000%): COFINS (1,4200%): INSS (4,0000%): IR (0,0000%): CSLL (0,0000%):

RS 0,00 RS 0,00 RS 0,00 RS 0,00 RS 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = RS 6.600,00

Valor Total Composição: Valor Total Deduções: Base Cálculo: ANquote: Valor ISS:

RS 0,00 RS 0,00 RS 6.600,00 4,08% RS 269,28

OUTRAS INFORMAÇOES
Descnçêo NOS:

Local de Incidência Imposto: Estabeleamento do Prestador Tnbutaçâo: TRIBUTÁVEL S.N. Mês de 10/2024

Local de Prestação do BEQUIMAO / MA
ecothlmento: PRÕPRIO
nvidade: 620910000- SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO

SeMço: 0107- SUPORTE TECNICO EM INFORMATICA. INCLUSIVE INSTALACAO, CONFIGURACAO E MANUTENCAO DE PROGRAMAS DE

O /

1

/ 1


